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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 22/11/2017, Edição nº 4638 Página nº 21 e 22 

DECRETO Nº 3.892/2017 
 

 SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

 
             O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 
Nº 1.935, de 22 de Novembro de 2017, 

 
D E C R E T A 

 

  Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir ao 
Orçamento do Município – exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 235.000,00(duzentos e trinta e cinco mil   reais) de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
 

07.00 -  SECRETARIA DE SAUDE 
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0009.2039 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 36.000,00 

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 13.000,00 

3.3.72.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 21.000,00 

3.3.72.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 165.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ...................................................... R$ 235.000,00 
 

 

  Art. 2º Servirá de recurso para abertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar de que  trata o artigo anterior, a redução  parcial das dotações orçamentárias 
do orçamento vigente, na forma do artigo 43, parágrafo 1º , item III da Lei nº 4.320/64: 
 

08.00 -  SEC. DE AGRILCULT., MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
08.03 - DEPTO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO 

15.125.0011.2054 
- 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO 

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 100.274,11 

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 24.363,31 
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08.00 -  SEC. DE AGRILCULT., MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
08.04 - DEPTO DE FOMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

18.541.0013.2061- APOIO AO REFLORESTAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MATAS CIL 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 22.133,94 

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 4.241,19 

 
08.00 -  SEC. DE AGRILCULT., MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
08.04 - DEPTO DE FOMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

20.608.0014.2058 - APOIO A PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 2.828,44 

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 2.133,93 

 
08.00 -  SEC. DE AGRILCULT., MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
08.04 - DEPTO DE FOMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

26.782.0012.2065 - MANUTENÇÃO DA PEDREIRA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 43.000,00 

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 9.245,00 

 
10.00 -  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.01 - GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0018.2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 26.780,08 

TOTAL DA REDUÇÃO  ....................................................... R$ 235.000,00 
 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do 
Paraná, 22 de Novembro de 2017.   

 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 


